
 

       

Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                      

Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 
e 0800 035 2000, para interior e outros Estados. 

 

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - IFC 

 

EDITAL Nº 34/2023 – HOMOLOGAÇÃO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES 

 

A Reitora do INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - IFC, nomeada pelo Decreto Presidencial de 21/01/2020, 
publicado no Diário Oficial da União de 22 de janeiro de 2020, no uso das atribuições legais e estatutárias, por 
este Edital, torna pública a presente divulgação para informar o que segue: 

 

1 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  

1.1 A Lista Preliminar de Inscrições Homologadas encontra-se disponível no site da FUNDATEC, 
www.fundatec.org.br.  

1.2 Os candidatos que se inscreveram para concorrer às vagas destinadas às Pessoas com Deficiência, cujas 

inscrições foram homologadas, estão apresentados na listagem referida no item 1.1 do presente Edital, indicados 
com “SIM” na coluna “Pessoa com Deficiência”. 

1.3  Os candidatos que se inscreveram para concorrer às vagas destinadas aos Pessoas Pretas ou Pardas, 
cujas inscrições foram homologadas, estão apresentados na listagem referida no item 1.1 do presente Edital, 
indicados com “SIM” na coluna Pessoa Preta ou Parda. 

1.4 A homologação das inscrições não abrange itens que devem ser comprovados por ocasião da nomeação 
ou admissão, tais como escolaridade e outros previstos no Edital de Abertura do Concurso em epígrafe.  

 

2 DAS INSCRIÇÕES BLOQUEADAS  

2.1 As inscrições de nº 72451594465-8, 72455593243-5, 72436559028-9, 72410615011-0, 72456570240-9, 
72455555333-5, 72402555244-1, 72435603724-5, 72451613150-2, 72455554693-0, 72415559163-0, 
72407586807-3, 72411599012-9, 72450616572-3, 72415606029-8, 72403614214-7 e 72456575499-6 não foram 

homologadas neste Concurso Público tendo em vista o previsto no subitem 3.1.13.1 do Edital de Abertura nº 
09/2023.  

 

3 DAS VAGAS DESTINADAS ÀS COTAS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

3.1 DOS PEDIDOS DEFERIDOS 

3.1.1 Os candidatos de inscrição nº 72434563715-1, 72409614721-3, 72455555402-8, 72450558179-4, 

72402608376-0, 72455565171-9, 72453586247-1, 72439610721-6, 72446567923-0, 72456556637-7, 
72410559119-0, 72439612237-0, 72454615504-4, 72402566250-1, 72427605021-1, 72436568758-3, 
72436613884-0, 72436565099-6, 72453597950-2, 72453606711-4, 72436563607-3, 72458559207-0, 
72434577720-0, 72450555983-1, 72449604381-9, 72456614550-6, 72453604274-4, 72411613707-4, 

72458561780-6, 72457611239-2, 72411576065-0, 72435616168-9, 72453616312-0 e 72448614010-1 tiveram 
seus pedidos de reserva de vaga deferidos. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

3.2 DOS PEDIDOS INDEFERIDOS 

3.2.1 Os candidatos nominados abaixo tiveram suas inscrições homologadas sem direito à reserva de vaga, 
conforme segue: 

INSCRICAO NOME MOTIVO 

72414610697-2 Andre Pier Scolaro 
Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

72431617623-4 Andrigo Testa 
Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

http://www.fundatec.org.br/
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72450607839-3 
Barbara Daboit 
Possamai 

Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

72430559395-6 
Daimar de Abreu 
Vicente Alano 

Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

72448614103-0 Déborah Petroli 
Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

72449556458-7 Elizete Lima Carmo 
Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

72434611789-3 Elton  Rodrigues 
Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

72411560470-3 Felipe Menezes Gomes 
Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

72450569650-6 Gilberto Pinto da Silva 
Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

72448615635-8 Igor Scheffer 
Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

72411615852-5 Izaque Martins 
Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

72410611658-1 Jamylly Sampaio Lopes 
Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

72430564604-8 Jeferson Pinto Diniz 
Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

72427609485-5 Joao Lemos 
Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

72409566241-9 Josivan Lins de Oliveira 
Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

72449617128-0 
Juciê de Aquino 
Nóbrega 

Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

72457614167-9 Luís Demétrio Broetto 
Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

72456607175-7 
Patricia Alves de 
Oliveira da Luz 

Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

72455566930-0 Pedro Antonio Ourique 
Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

72413567914-2 
Pedro Henrique 
Mendes 

Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

http://www.fundatec.org.br/
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72451605516-6 Rivanildo Matos Santos 
Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

72440617031-8 Sirlei Alves 
Documento comprobatório não comprova deficiência, conforme 
subitem 2.2.2 do Edital de Abertura. 

72401595292-0 
Sonia Regina Pecin 
Kraemer 

Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

72453576440-0 
Taiza Cristina 
Cordazzo de Almeida 

Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

72441612345-0 Tânia Regina Coelho 
Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

72402554221-9 
Tiago Henrique 
Fontenele de Almeida 

Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

72404560327-3 
Wallace Eduardo 
Camargo Santiago 

Não apresentou documento comprobatório conforme é exigido no 
subitem 2.2.3 do Edital de Abertura. 

 

4 DO ATENDIMENTO ESPECIAL PARA O DIA DE PROVA 

4.1 DOS PEDIDOS DEFERIDOS 

4.1.1 Serão atendidos os pedidos descritos abaixo, para o dia de prova, conforme segue: 

INSCRIÇÃO NOME ATENDIMENTOS ESPECIAIS 

72434563715-1 Ademar Kuminiki Acesso facilitado. 

72455555402-8 Alzevane Santos Maica Acesso facilitado e Mesa e Cadeira Especial. 

72420566271-6 Cristiane de Moura Guz Sala para amamentação. 

72408566105-5 Edna Lopes Miranda Mesa e Cadeira para canhoto. 

72459612163-3 Ednaldo de Souza Rocha Mesa e Cadeira para canhoto. 

72456556637-7 Felipe Lopes Machado Uso de tampão de ouvido. 

72410559119-0 Fernanda de Souza Acesso facilitado. 

72438577019-6 Josiani Agostinetto Til Mesa e Cadeira para canhoto. 

72453606711-4 Lucimara Zaluski Galinski Pavesi 
Auxílio para preenchimento da Grade de 
Respostas da Prova Teórico-Objetiva e 
Caderno de Prova ampliado (Fonte 24). 

72450555983-1 Mauricio Bueno da Rosa Tempo adicional de 1 hora. 

72456610693-0 Poliana da Silva Pereira Sala para amamentação. 

72453604274-4 
Priscila Azevedo Bernardi de 
Vargas 

Auxílio para preenchimento da Grade de 
Respostas da Prova Teórico-Objetiva e Ledor. 

72458561780-6 Rosimeri Trarbach Lemos Acesso facilitado. 

72438570761-3 Silmar de Matos dos Santos Mesa e Cadeira Especial. 

72440617031-8 Sirlei Alves Tempo adicional de 1 hora. 

http://www.fundatec.org.br/


 

       

Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                                      

Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 3320-1000, para capital e DDD 51 
e 0800 035 2000, para interior e outros Estados. 

72435616168-9 Suzy Cristina Rodrigues 
Acesso facilitado, Sala próxima ao banheiro e 
Apoio para perna. 

72453616312-0 Victor Hugo de Quadros Venâncio 

Auxílio para preenchimento da Grade de 
Respostas da Prova Teórico-Objetiva e 
Caderno de Prova ampliado (Padrão A3 - 
Fonte 18). 

 

4.2 DOS PEDIDOS INDEFERIDOS 

4.2.1 Os candidatos nominados abaixo tiveram seus pedidos de atendimento especial indeferidos, conforme 

segue:  

INSCRIÇÃO NOME ATENDIMENTOS ESPECIAIS 

72420614562-4 Débora Kéllen Silva da Conceição 
Não apresentou documento comprobatório ou 
documento comprobatório, conforme exigido 
no subitem 3.3.1 do Edital de Abertura. 

72408563060-8 Débora Ramos Colares Bitencourt 
Não apresentou documento comprobatório ou 
documento comprobatório, conforme exigido 
no subitem 3.3.1 do Edital de Abertura. 

72448614103-0 Déborah Petroli 
Não apresentou documento comprobatório ou 
documento comprobatório, conforme exigido 
no subitem 3.3.1 do Edital de Abertura. 

72450569650-6 Gilberto Pinto da Silva 
Não apresentou documento comprobatório ou 
documento comprobatório, conforme exigido 
no subitem 3.3.1 do Edital de Abertura. 

72450600430-0 Jessica Galvão Sansão Lima 
Não apresentou documento comprobatório ou 
documento comprobatório, conforme exigido 
no subitem 3.3.1 do Edital de Abertura. 

72434611609-0 Jonathas Dias Martins 
Não apresentou documento comprobatório ou 
documento comprobatório, conforme exigido 
no subitem 3.3.1 do Edital de Abertura. 

72449617128-0 Juciê de Aquino Nóbrega 
Não apresentou documento comprobatório ou 
documento comprobatório, conforme exigido 
no subitem 3.3.1 do Edital de Abertura. 

72448554134-2 Julia de Noronha 
Não apresentou documento comprobatório ou 
documento comprobatório, conforme exigido 
no subitem 3.3.1 do Edital de Abertura. 

72456617321-6 Lucélia da Rosa 
Não apresentou documento comprobatório ou 
documento comprobatório, conforme exigido 
no subitem 3.3.1 do Edital de Abertura. 

72457614167-9 Luís Demétrio Broetto 
Não apresentou documento comprobatório ou 
documento comprobatório, conforme exigido 
no subitem 3.3.1 do Edital de Abertura. 

72455602851-6 Miriam Valli Buttow 
Não apresentou documento comprobatório ou 
documento comprobatório, conforme exigido 
no subitem 3.3.1 do Edital de Abertura. 

72456607175-7 Patricia Alves de Oliveira da Luz 
Não apresentou documento comprobatório ou 
documento comprobatório, conforme exigido 
no subitem 3.3.1 do Edital de Abertura. 

72434562667-9 
Paulo Roberto Muller Amorim 
Junior 

Não apresentou documento comprobatório ou 
documento comprobatório, conforme exigido 
no subitem 3.3.1 do Edital de Abertura. 

http://www.fundatec.org.br/
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72453576440-0 Taiza Cristina Cordazzo de Almeida 
Não apresentou documento comprobatório ou 
documento comprobatório, conforme exigido 
no subitem 3.3.1 do Edital de Abertura. 

72457605120-7 William Bortoli 
Não apresentou documento comprobatório ou 
documento comprobatório, conforme exigido 
no subitem 3.3.1 do Edital de Abertura. 

72409560090-7 Yan Carlos Cunha Guimaraes 
Não apresentou documento comprobatório ou 
documento comprobatório, conforme exigido 
no subitem 3.3.1 do Edital de Abertura. 

 

 

5 DE FOTOS NÃO ACEITAS NA FICHA DE INSCRIÇÃO 

5.1 Os candidatos de inscrição nº 72452616444-9, 72414616595-3, 72444614068-8, 72436560549-0, 

72458617397-0, 72454616125-8, 72432568032-1, 72456616900-7, 72456560586-8, 72441613069-0, 
72458592748-6, 72452576579-9, 72450612483-9, 72439616010-5, 72431616521-0, 72444616999-0, 
72454558162-0, 72435616094-6, 72455617640-0, 72457615894-0, 72408574192-1, 72421615971-1, 
72439615978-3, 72454617243-8, 72408557183-1, 72450556679-8, 72434615960-7, 72450614849-8, 

72450598585-3, 72411565296-7, 72456616156-0, 72452556248-1, 72455616937-8, 72404616930-0, 
72407617181-0, 72404560327-3, 72415613386-5 e 72437554185-7 tiveram suas fotos cadastradas na ficha 
de inscrição como “não aceitas”, por um dos seguintes motivos: 

 

­ Envio da foto não finalizada; 

­ Imagem sem nitidez/sem foco; 

­ Foto muito escura ou muito clara; 

­ Rosto não centralizado ou cortado; 

­ Tamanho da foto muito pequena; 

­ Foto de criança; 

­ Uso de imagem de terceiros; 

­ Uso de boné, touca, chapéu, capuz, etc; 

­ Uso de óculos escuros; 

­ Imagem com figuras ou texto; 

­ Objeto na frente de seu rosto; 

­ Mais de uma pessoa na foto; 

­ Nenhuma pessoa detectada. 

 

5.2 Os candidatos deverão regularizar a sua situação durante o período de recursos, através do Formulário 
Online de Regularização de Foto. 

        

6 DE CANDIDATOS QUE UTILIZARÃO COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE O EXERCÍCIO DE 
JURADO EM TRIBUNAL DO JÚRI 

 

6.1 DOS PEDIDOS DEFERIDOS 

6.1.1 Os candidatos de inscrição nº 72411554799-1, 72411611463-9, 72411568011-6, 72459612163-3, 
72454567918-7, 72410617523-8, 72409554856-2, 72434554330-0, 72403562086-0 e 72457554812-6 
tiveram seus pedidos de utilização do critério de jurado em Tribunal do Júri deferidos. 

 

6.2 DOS PEDIDOS INDEFERIDOS 

6.2.1 Os candidatos de inscrição nº 72402566250-1 e 72450565337-2 tiveram seus pedidos indeferidos, 

pois não comprovaram o exercício efetivo na função de jurado, conforme subitem 9.4.1.1 do Edital de 
Abertura. 

 

7 DOS RECURSOS DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES                                          

7.1 Da não homologação da inscrição, do não enquadramento às cotas, do indeferimento dos pedidos de 
atendimentos especiais e demais especificações contidas neste Edital cabe recurso, previsto para o período 

de 30/03 a 03/04/2023, que deverá ser realizado através do Formulário Online de Recurso da Homologação 
Preliminar das Inscrições, conforme disposto no item 7 do Edital de Abertura.  

http://www.fundatec.org.br/
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7.1.1 O candidato que desejar enviar documentos comprobatórios para argumentação do seu recurso 
deverá encaminhá-los, também, através do Formulário Online de Recurso da Homologação Preliminar das 
Inscrições. 

7.1.1.1 Somente serão deferidos pedidos de atendimentos especiais que sejam comprovados conforme as 
especificações do Edital de Abertura. 

7.2 Os eventuais erros de digitação verificados na Lista de Homologação – Consulta por CPF, quanto a 

nome, número de documento de identificação e data de nascimento, deverão ser corrigidos, primeiramente, 
através do link “Alteração de Dados Cadastrais” http://54.207.10.80/portal_pf/, disponível no site da 
FUNDATEC www.fundatec.org.br, sob pena de ser impedido de realizar a prova. Além disso, o candidato 
deverá sinalizar a solicitação de alteração de dados cadastrais pelo Formulário Online de Recurso da 
Homologação Preliminar das Inscrições. 

 

 

 

Blumenau, 29 de março de 2023. 

 

Sônia Regina de Souza Fernandes, 

Reitora 
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